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LEI MUNICIPAL NO 459, DE í1 DE MAIO DE 2023.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE IBIRACATU - MG A

DOAR BENS MOVÉIS (TELHAS) RESULTANTES DA

REFORMA REALIZADA NA ESCOLA MUNICIPAL

MARIA ALVES COUTINHO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCNS.

oPovodoMunicípiodelbiracatu,atravésdeseusrepresentanteslegais
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

ART.,lo.FicaautorizadooMunicípiodelbiracatu.MGadoarastelhas
resultantesdareformadaEscolaMunicipalMariaAlvesCoutinhoparaoS
residentes na comunidade de são Domingos, integrantes e cadastrados em

Programas Municipais de Assistência Social.

ART. 2o. A escolha dos beneficiários ocorrerá através de estudo social

realizado pela secretaria Municipal de Assistência social, observado critérios

de maior necessidade, vulnerabilidade e risco social'

Parágrafo Único: O quantitativo individual da doação levará em conta a

necessidade do destinatário, o que será apreciado em estudo próprio'

ART.3o'Realizadaadoação,oMunicípioprocederáafiscalizaçãodacorreta

utilizaçãodastelhas,aqualnãosendoutilizadadevidamentedeveráo
beneficiário proceder a imediata devolução do bem, permitindo assim que outro

seja beneficiado.

ART. 40. Esta lei
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de autorizar o Município de

lbiracatu - MG a doar bens movéis (telhas) resultantes da reforma realizada na

Escola Municipal Maria Alves Coutinho e dá outras providências, o qual

prescinde de lei específica e visa o cumprimento de dispositivo legal descrito

em Lei Orgânica Municipal, o qual descreve que doação de bens móveis

ocorrerá atendendo interesse social e com prévia autorizaçáo legislativa.

Reconhecida como uma das mais importantes atividades ao

desenvolvimento econômico e social, a construção civil é geradora de impactos

ambientais, dado o consumo de recursos naturais, modificação da paisagem ou

despejoderesíduos.Assim'comareformadaEscolaMunicipalMariaAlves

coutinho, tem-se, também, um intenso volume de materiais e entulhos, em

especial, o depósito de cerca de três mil telhas, posto que o telhado do prédio

onde funciona a instituição de ensino fora substituido'

Lado outro, famílias residentes na comunidade de sáo Domingos estão

em situaçáo de vulnerabilidade e poderiam ter sua condição de moradia

melhorada através da doação das mencionadas telhas'

Porquanto,apresenteproposição,caracteriza-secomoformarealde

responsabilidade social por parte do poder público, propiciando o

aproveitamento de materiais desperdiçados e proporcionando às famílias

carentes, a possibilidade de melhoria de sua casa própria com maior dignidade.

Desta feita, considerando a oportunidade e necessidade da matéria, solicito a

respectiva apreciaçáo, na certeza de que após o trâmite regular, será ao final

deliberado e aprovado.

Encaminha-seesteprojeto,solicitandoRegimedeUrgência'lssoposto'

acreditamos na

Vereadores.

Atenciosa
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